
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 164.681 - RJ (2019/0084993-5)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE NITERÓI - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE NITERÓI - RJ 
INTERES.  : ITA SALES DE ANDRADE 
INTERES.  : FUNDAÇÃO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL - 

BRASILETROS 
 

  

DESPACHO

Oficie-se ao Juízo suscitante para que encaminhe cópias extraídas do 

processo 0100743-80.2018.5.01.0245, sendo imprescindíveis a petição inicial da ação 

subjacente e as razões pelas quais o Juízo suscitado declinou da competência, além de 

outras que entender pertinentes à solução da controvérsia. 

Esclareço que a referência à remessa do inteiro teor em anexo, feita no 

ofício de encaminhamento, não foi cumprida, e que mesmo o eventual acesso a autos 

eletrônicos não autoriza a esta Corte anexar ao processo as peças indicadas, providência 

privativa de quem postula a análise da questão, e que o não atendimento da presente 

requisição implica a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Prazo de dez dias.

Recebida a resposta, nos termos dos arts. 64, inciso V, e 198, do 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. 

Após, voltem-me conclusos.
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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